
co1\vEl§ÇÃo coLETrvA DE TRABALHO 2024/202s

coNvENÇÃo colnrrvA DE TRABALHo 2024t202s, eun ENTRE sI

cELEBRAM, srNDrcATo Do covrÉncro ATACADTsTA »r cÊNnnos
ALIMENTÍcTos DE TERESINA E SINDICATo DoS EMPREGADoS No

COMERCIO E SBRVIÇOS DE TERESINA-PI, nos termos do art. 611, §1', da

CLT.

SIr§DICA1'O Dt;'; xlh{l't{EGADOS NO COMERCIO E SERVIÇOS DE
'l'llittlSIN,\-PI, eritidaclc sinclical com sede na Rua David Caldas 536,N. inscrito no

CNP.I sob o n" 0ó..:'1()..:72.,1;9ç11-05. neste ato representado pelo seu Secretário Geral.

Sr'. BlÂI{íl}lLtN(} I ã..\ir{'trONIi Dl. NIO[-II{*A PAZ, brasiieilo. comerc,iário. casado"
(lPF tl" 0ii.1.847 ;.j,:,i;. Iirmam o presente instrumento de CONVENÇÃO
CtlLIr'ftrVA Dl 'l'ilÀI-f ri,l{0. pal'a reger as relações de trabalho com o

STI{DICA'fO DG .'O§i§.,i{{]IO ATACADISTA DE CÊXT,NOS ALIMENTÍCIOS
DIiI'IIRESINA, ilm seile nesta Capital. inscrita no CNP.I n." 03.810.47110001-53,

neste ato rei:)r'esenll(-iu por :,;cLL Presiclente. SR. MOISES REBOUÇAS MAIIQUES,
ctrrrerci:rntc. brasl,.riio. c,-islrtlo. CI']F n.' 047.274.103-97" nos termos das cláusulas

sclr'.tintc::

Cl,:itlSUi,:'! PRt.',:irllt.'i. - \,'IGÊNCIA A presente Convenção Coletiva ile T'rabalho

tcrii a clLrração de i), lru-r-r.i rrro. inicianclo en'i 01 de junho de2021e findando em 31 de

rraio clc 2025. Asslr.rurantlo-se a data base cla categoria laboral para primeiro de junho

de 202.1.

(lÃ,1LUS[iLa SIi(] i l{[],\ -- Âl]tLA.f{çÊNCt,t
As r,ol'rrirrs c conci i, r:i.'s c:.labcieciclas na presente Convenção abrangerão as categorias

pt,rll5.iirl1;1i:,,'etrlt, :. :, i.1\ *r,l)\ CllClltCs.

cÍ,ÁLisui,Â't'Eti " lrxi{,\ -- coNCILIAÇÃo
As conciliações cil: divcrgôncias surgidas entre as partes, referentes à aplicação dos

dispositivos da plcsente Couvenção, serão processadas obedecendo ao clisposto no

artigo 615 da CIL-[.

L'[.:i[.rs{i{,,\ Qt-, il.i';.,,1 PtiNr\LIDADES
O di:scLin-t1tiintenlr, .in plc:r,'irl.c Convenção Coletiva de Trabalho. no toclo ou ell pafie,

srr.jcitará i! ilarlc' i,, .:r1 ,r|r., li(, pilgilnlcDto cle rnulta de Y, (meío) piso da categoria- em

1àr,or: clo erlpregrLiiu plejurlicaclo. excluídas as cláusulas que já possuam mrúta ou

previsão leg:rl"

CI-,([ IS t r L.,\ Qt i : :i'f ,4. -- i,' í SL'AI tZAÇÃo
A !Lrperinrendênc,:. iicg:rolut cio frabalho no Estado do Piaurí. caberá a flscalização da

plesei.ite (-'onver-içlii., ,; lirii:.rr,ào cie suas penalidades.

( I L1\ tlst-l [,,\ Sl.]X','.'r - ]' t3(} SALi\RtAL
Fica est:Lbeleciclo trii§O SAI-ARIAL mensal. para a Categoria Profissional, a parlir de

0l ile -lLri-Lho c1c 20.:,,r. no -"'irior cie It$ 1.,:|.9§,87 ( urn mil quatrocentos novent:r e cinco

r*;ris, *if*:xitu e sctl' :r{-'ii{!r},1'}s }c râc §.51{},83 ( urn mil cluinhentos e dez reais, oitent:r

N



e três centrvos) :: 1;:rrtir lle .laneiro de 2025, para o comércio atacadista de gêneros

alimentícios de TeLcsina-Pi.

CLÁUSITI,A SÉTTMA . REAJUSTE SALARIAL
Fica galantido que em 01 de iunho de 2024, os salários dos empregados abrangidos

pela presente Conr,enção Coletiva c1e Trabalho, que ganham acima do piso salarial da

categoda. serão re,r.iustados em 6,0'7n (seis por cento), incidentes sobre o salário de

iunlro de 2023. senclo o percentual de 5,07o (cinco por cento) em junho de 2024 e,

1,0% (um por cento) er.r.r.iar.ieiro/2025, decluzindo-se as antecipações, excetuando-se os

aumentos espontâneos e os decorridos de promoções.

PARÁGRAFO PR.IMEIRO: Fica garantida a proporcionalidade para os empregados

adnritidos apos junho de 2023.

PARÁGRAFO SECUNDO: As horas extras, eventualmente trabalhadas, serão pagas

com acréscimo de 60% (SIiSSENTA POR CEI{TO) da hora normal.

CLÁUSUI,A oI.í..TVA - POLÍTICA SALARIAL
No decorrer da prescnte convenção aplicar-se-á a política salarial vigente ou outra que

por ventura viel sucedê-la.

CLÁUSULA NONA. QI]EBRA DE CAIXA
O empregado que exerça a fiLnção de Caixa terá direito a um adicional de l0% (dez

por cento) incidentc sobre o seu salário mensal, a título de quebra de caixa.

PARÁGRAI.O L,NICO - Fica vedado o desconto de valores no salário do

trabalhador qlle exel'Ça a l'r"urção de caixa, quando o caixa apresentar sobra.

CLÁUSUT,A DECIMA _ CÁLCULO DE 13" SALÁRIO, LICENÇAS, FÉRIAS E
RESCISÔES CON'I'RA'I'UAIS.
Aos empregados clue percebam salários rnistos ou a base de comissões, os cálculos das

verbas de i3o salário. licenças. férias e verbas rescisórias, serão efetuados observando a

media das 03 (três) írltimas remunerações (soma da remuneração dos três últimos meses

dividido pelo coeÍ'icicnte três).

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Caso haja rescisão do contrato de trabalho, pagamento

de 13" salário e licenças" no mês seguinte ao da concessão de férias, a média das

comissões usadas pa1'a as férias será a base de cálculo para os fins previstos.

PARÁGRAITO SECLINI)O: Para os empregados que tenham menos cle 01 (um) ano

de selviço na emplesa. os cálculos levarão em conta a proporcionalidade dos meses

trabaiirados.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . AUXÍLIO CRECHE
As empresas assegurarão Auxílio-creche à mãe empregada, mediante a

celebração de convênios com creches públicas ou de entidades filantrópicas,
podendo substituir a celebração de convênio e a exigência prevista no
parágrafo primeiro do art. 389 da CLT, pelo pagamento mensal do auxílio-
creche à base de 5% (cinco por cento) incidente sobre o piso salarial da

categoria, observado a idade limite da criança de zero a dois anos
PARAGRAFO UNICO - Fica dispensada do auxílio creche, as empresas que

oferecerem às suas empregadas creches para seus filhos.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA . GARANTIA MÍNIMA AO
COMISSIONISTÃ"
Fica assegurÊIdo, cor-uo gerrantia mínima, o salário normativo para os comissionistas

conforme Clláusula Piso Salerrial desta Convenção.
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PAR,IGRAITO PRIMIIIRO - Fica garantida a anotação na CTPS dos empregados

quc triibalham por comissões (vendedores. vendedoras, cobradores externos, etc.) os

percerrtulris cle comissões.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estabelecida a obrigatoriedade do pagamento do

repolrso semanal remuneltrclo nos clomingos e feriados aos comissionistas, calculados

corn lrase na média das crimissões percebidas por mês.

CLÁIIS[it,A DTICIMA 
.I.ERCEIRA - CONFERÊNCIA DE CAIXA.

A coni-erência dos valores de caixa deverá ser realizada na presença do responsável

pelo caira e constando slla assinatura no documento respectivo. Caso não seja

cumpritla esta norma, o enlpregado ficará isento de qualquer responsabilidade

CLÁTiSTjLA DECIMA QUARTA - REGULAMENTAÇÃO DA JoRNADA DE
TRAT}ALI{O BÁSICA.
A .iolrratia básica de trabaliro do comércio atacadista será de 44h00min (quarenta e

quatro ) horas semanais.

PAR,,\ÇRAFO PRIMtrlltO - O funcionamento do Comércio Atacadista de Gêneros

Alimer.rtício iocalizado enr Teresina com portas abertas aos SÁBADOS será até as

14h00min. em Íbrma de esoala cle revezamento.

PARAGRAFO SEGUNDO - O funcionamento do Comércio Atacadista de Gêneros

alimentícios localizado enr J'eresina. com portas fechadas pode ser de segunda a sexta-

feira ate as 22h00min, corrr uma jornada de 6h00min, das l6h00min às 22h00min, para

os furrcionários que trabaliram na irea de logística e com atuação no armazeÍtamento de

produtos. separação, ooni'erencia e carregamento dos veículos, como também, no

faturar-nento. expeclição de notas fiscais, romaneios de carga e atividades correlatadas,

como tarnbém os funciouár'ios que dão assistências e suportes as filiadas do grupo

lo<.:alizaclas em outros municípios /estados especificamente nos serviços de aprovação

de crd'ciitos. liberação de lirturamento e suporte técnico de informática.
ptRrtt;ReFo TERCEIRO - Fica garantida o transporte gratuitamente para todos

trabalhadores que terminem a jornada a partir das 21h0Omin.

PARAGRAFO QUARTO - Fica acordado que, caso venha ocorrer redução da jornada

legal de trabalho. pelo no Congresso Nacional, frcara assegurada a nova quantidades

horas t'iradas, em razão dl-r hierarquia da norma e por tratar de condição mais benéfica

aos enrpregados.

PARÁCRAFO QtrIN'l'O - Fica autorizada a criação de turma específica paru a éxea

logística. como também os funcionários que dão assistências e suportes as filiadas do

grupo localizadas em outros rnunicípios /estados especificamente nos serviços de

aprovação cle créditos, liberação de faturamento e suporte técnico de informática, a
partir clas 22:00h. obedecendo as seguintes condições:

I - As clltpresâs que tivelem interesse rlessa turma específica, deverão comunicar aos

sinclicatos convenerLtes. bcm como apresentar a relação contendo nome, função e carga

horária da equipe" bem corno a relação de todos os trabalhadores pertencentes ao

quadro luncional da empresa.

II - Fica garantido o Í'brnecimento do transporte casa/trabalho, trabalholcasapara todos

os trabalhadores e traball-radoras que iniciarem a jornada a partir das 22:00h.

III - ( aso haja oposiçiro dos trabalhadores em geral da cláusula que trata da

ContriirLriçiro Assistencial. o empregador custeará de forma indenizatória o pagamento

das dit'erenças. Obeclecerrtlo aos prazos previstos na cláusula.
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IV - Os trabalhaclores e trabalhadoras que laborarem na turma a partir das 22:00h terão

direito a toclos os beneiicios legais e, também, os direitos normativos presentes nesta

convenção.

cl-Át;sULA DECIMA QUTNTA - CHEQUES DEVOLVIDOS
É vedado às empresas clescontarem clos salários dos seus empregados às imporlâncias

correspondentes a checlues cle clientes devolvidos por insuficiência de fundos ou

irregr-rlalidades outras no seu preenchimento, desde que cumpridas às exigências

internas cla empresa. qnanclo do recebimento dos cheques, que deverão ser repassadas

por escrito ao empregac'los e como ciente dos empregados.

CLÁtlSt.rl,A DECIMA SEXTA -UNIFORME As empresas que estabelecerem ou
exigirem o Lrso obligalolio de unifonne no trabalho, deverão fornecê-lo no modelo

adotaclo. gratuitamente, no mínimo de 02, (dois) por ano, sem ônus para o empregado.

PARÁGRAFO UNICO - Havendo padronização do uniforme completo compondo os

itens: can'iisa. blusa, saia. bermuda, cinto. sapato, sandália, gravata, boné, adorno para

cabelos cm igualdade cle cores e padrões, a empresa deverá fornecer ao trabalhador

mecliantc recibo de entresa. contendo o manequim, a quantidade e a dala da entrega.

CLÁIISTIT,ADECIMA SETIMA-EMPREGADO ESTUDANTE
VE,S'I'TBLiLANDO.

O l-rorário de trabalho do en'rpregado estudante do ensino fundamental, do ensino médio

e do ensino superior. não poderá excecler das 18h00min horas, de segunda a sexta-feira,

durante o período letivo c neln será incluíclo em escala de revezamento que a empresa

organizar na Íbrma da lei.

PARÁGttAFO tlNICO - Aos ernpregados estudantes, que vierem prestar exames

vestibulales devidamentc comprovados, será assegurado o direito ao abono das faltas

nos dias das provas, descle que o empregador seja comunicado com antecedência

mírrirna de 48 (quarenta e oito) horas, conforme determina o inciso VII do art/73, da

CLT.
CLÁT]ST]I,A DÉCIM,{ {)ITAVA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO
Os enrpregadores fornecerão aos seus ernpregados envelopes de pagamento ou

docunlento similar, como timbre da empresa, discriminando todos os valores pagos,

bem couro os descontos ef'etuados.

CLÁUSULA DECIMA NONA - QUADRO DE AVISOS
Fica asscgurado pelas enrllresas à fixaçâo de editais de responsabilidade cla entidade

profissional e de interessc geral dos empregados, nos seus quadros de avisos.

PARÁGR.,\FO UNICO - Fica assegurada a entrada dos dirigentes sindicais nas

depenclências das ernplcsas, no horário comercial, para entrega cle material

infbrrrratir o da categoria.

CLÁUSIIT,A VIGESIMA - DESCONTO DE COMISSIONISTA.
O empregado conrissionista flca isento de qualquer penalidade pelo não pagamento de

vendas u prazo. desde clLie cumpridas às normas internas das empresas, a exceção nos

casos c'lc' rlevolução cle nrercadoria e do cancelamento no prazo de 90 (noventa) dias,

deviclamente comprovaclos na presença do empregado responsável pela venda.

CLÁUSIJLA VIGESIMA PRIMEIRA - DISPENSA DO AVISO PREVIO
O er.npregado Íica dispensado clo cumprimento do prazo do aviso prévio em caso de

peditlo cle dispensa oll r')o caso cle demissão, desde que tenha obtido novo emprego

desdc .lue corxprove ar) ernpregador no prazo de ate 05 (cinco) dias, ficando



desobrigacio a prestar o cLrnrprimento do restante do aviso ou pagá-lo em dinheiro, bem

como li enlpresa em caso de demissão.

PAIúGRAFO UNICO - Para os empregaclos demitidos sem justa causa, as empresas

fomecerão Carta cle Reconrendação no ato da rescisão contratual.

CLÁtISIiLA VIGESINIA SEGUNDA - ESTABILIDADE PROVISORIA.
Fica assegurada a estabiiiciade no emprego aos empregados, nos 24 (vinte quatro)

rreses anleriores ei aquisir;,,io do direito à aposentacloria, na forma da legislação vigente,

salvo nos casos de demissões por justa caLlsa.

CLÁTISI]LA VIGESIMA TERCEIRA- LIBERAÇÃO Do DIRIGENTE
SINDICIAL Serão liberaclos. tendo os respectivos pontos abonados, os Dirigentes

Sindicais da Categoria l)rofissional. para comparecimento em congresso ou reuniões

sinclicriis. clurantel5 (clLrinze) dias ao ano. no rnáximo de um empregado por empresa. A
Enticlriclc Laboral der,'er'á conrunicar à empresa por escrito, com antecedência de 72

horas.

CLÁUSI]I,A VIGÉSIMA QUARTA - EMPREGADO SUBSTITUTO
Enqrranto perclurar a substituição que não tenha caráter meramente eventual, o

emprcgaclo substituto falii.jus ao salário do substituído.

CTÁIISTII,Â VIGESIMA QT]INTA - EMPREGADOS NOVOS READMITIDOS
Durantc o períoc1o de 0l lr-un) ano após a demissão, o empregado readmitido nafirma,
na mesura fuução clue anleriormente oclrpava. fica desobrigado do cumprimento do

pl'az() tlc e rperiência.
CLÁUSIjLA VIGESI]VTA SEXTA - REUNIÔES
Ficii esta[;elecido que as lleuniões com o comparecimento obrigatório dos empregados

deveriio ser reaiizadas rlirrante a jornada normal de trabalho, ou se fora do horário

nonnul. scrá pago como hora extra, excetuando-se os cargos de confiança. No caso de

hora tratralhada será p.iga como hora extra eventual, reajustada em 60Yo da hora

norrnal na Íblha do mês laborada.

CLÁUSIJLA VIGESIMA SETIMA . CARI{AVAL E SEMANA SANTA
O Comclr'cio Atacadista enr geral no período do Carnaval funcionará no sábado com

iornada Lrnica de 04 (quatro) horas encerrando as 15h00min, somente reabrindo na

quarta-têira de cinzas. a lrartir das l2h00min (doze horas). com jomada única de 04

horas. cour escala de rcvczarnento. Na quinta-feira santa, o comércio funcionará com
jomada Lurica de 04 (quatro) horas, encerrando o expediente às 14h00min, reabrindo

somente na terça-feira, sendo considerado repouso semanal remunerado os dias que o
com érci o permanecer Í-ecirado.

PAIúCIT.AFO ÚNICG - Fica autorizaclo o funcionamento na segunda-feira cle

caLnaval c sábado cle alelr-ria. somente para as empresas atacadistas de bebidas,

derir,ackis de leite e cle medicamentos. com jornada de 08 horas, não podendo

ultraptrssar as 18h00min. As horas trabalhadas serão pagas com acréscimo de 100%

sobrc a lr.'rla nornral.

CLALTST]LA VIGESIMÂ OITAVA - VESPERA DO DIA DAS MÃES E DOS
PAIS
Fica aLrtolizado o luncionamento do comércio atacadista com portas abertas nos

sábados rra véspera do cliri clas mães e dos pais, até as 18h00min, com acréscimo de até

04 (clLratro) horas na .jornada normal mediante pagamento de horas extras, com a

inciciêrrcia de 600Á (SESSIINTA POR CENTO) calculadas sobre as horas normais.

N[,%



PARÁGI{AFO PRINII|IRO: O horário c1e funcionamento do comércio atacadista,

com portrrs abertas, tantrr iizr véspera do dia das mães, como no dia dos pais não poderá

exceder às 18h0Omin (dezoito) horas.

CLÁ[]ST]LA VIGESIM,,\ NONA - DIA DO COMERCIÁRIO.
Fica assegurado o fechameúo de todo o comércio atacadista, em homenagem ao Dia

do Conrerciário, no dia 28 de outúro de2024.

cL,,irrsrrrA TRTGESTFrA - BALANÇO PATRIMONIAL
Fica aLrtorizado excepcionaimente o funcionamento do comércio durante 03 (três)

sábaclos lrara a realizaçatr cle balanço patrin-ronial, podendo prorrogar até as 22h00min
horas. As empresas làLnecerão lanche e transporte aos empregados no final do

trabalho. sendo que o lanche será fornecido até a primeira hora das extras trabalhada,

conr a incidência de 600Á (sessenta por cento) sobre a hora normal.

PAI1ÁGRAFO UNICO - As empresas poclerão, durante 03 (três) sábados por ano,

funcionar ate as 22h00rnin. conforme "caplrt" da cláusula, com pagamento de horas

extras. com a incidôircia de 600Á (sessenta por cento) sobre a hora normal e

fornecinrento de lanchc e transporte, nos termos acima referidos, mediante

comunicaçào à erÍidade laboral, com antecedência mínima de 48 horas.

CLÁUSULA TRIGESIMA PRIMEIRA - EMPREGADO TELEFONISTA.
Fica garanticla aos empregaclos que exerça a função de telefonista, uma jornada diária

de trabaliro de 06 (seis) iroras.

CI,,ÁUSIIL,A TRIGESIMA SEGUNDA - VALE TRAI{SPORTE
Fica asscgurado aos enrplcgados do segmento, vales-transpofie em número suÍiciente

a asseglrrar o deslocamcnto casa trabalho e vice-versa.

PAI{ÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado aos empregados do segmento o

valor mensal do vale-transporte a ser fornecido em espécie (dinheiro e/ou depósito

bancririo). para que os enrpregados tenham a liberdade de utilizar como achar mais

adeclLracio e assim melirol se protege de aglomerações nestes tempos de pandemia.

Nestc crrso o emplegar.lo cleve fazer tal opção por escrito junto ao empregador.

PAR.,((;I{AFO SEGUF,IDO - Como as empresas fornecerão ticket alimentação para

os sclrs empregados ficam desobrigadas dos dois ou mais vales transporte necessários

para deslocamento do trabalho paÍa casa e vice-versa no descanso intrajornada.

CLÁUST]LA I'RIGESIMA TERCEIRA _ CBO
Fica asscgLrrado que as empresas anotaram na Carteira de Trabalho e Previdência

Social rlos seus enrprcgados, o cargo para o qual fora contrataclo, conforme títulos e

códigos constantes na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

CLÁUSTjLA TRIGESIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
PATITONAL
Fica estabelecido para toclas as empresas sindicalizadas ou não, desde que abrangidas

por csta convenção. o lragamento da contribuição Assistencial patronal no percentual

de 1,5'2, (r"rm r.,írgr-rla cinco por cento) sobre o montante da folha de pagamento de

setenrblo de 2024. tenclo como valor mínimo a importância de RS 250,00 (duzentos

cinqtrenta reais) a ser recolhido até o dia 30 de Setembro de2024,para o Sindicato

Patronal em guias proprias emitidas em pela empresa ou diretamente mediante

deposito / transf,erência identificado em Conta Correte 4l2ll, Agencia 4356, Banco:

756 - Ilanco Coopelativo SICOOB S.A. tendo como titular o SINDICATO DO
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COMEITCIO ATACAI}ISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE TERESINA,

CNP.[ 03.810.47110001-53, independente da empresa possuir ou não empregados.

PARÁGI{AFO PRIMIiIRO - O recolhimento deve ser feito por estabelecimento

Unidade / CNPJ, ou sr'ia. as empresas com Matriz e Filiais devem efetuar o

recollrirlento cla contribr-rição patronal por CNPJ das Filiais eMatrtz.

PARÁ(;RAFO SEGUNDO - O não pagamento da presente contribuição no prazo

acinra estipulado, indepenclentemente de ser empresa associada ou não, açarretarâ a

imediata incidência de iuros de 10Á (um por cento) ao mês e multa de 10% (dez por

cento). posto que prevalece o negociado nesta CCT, e tem fundamento legal no Art.

513 "c" da CLT .

PARII{;RAFO TER(ttilRO - As empresas constituídas após a assinatura da

prescnte Convenção lecolherão a Contribr-rição Assistencial Patronal até dia 30

(triirta) do mês subseqr:ente a abertura do estabelecimento para reahzarem o

recolhimento da contribuição devida ao Sindicato patronal.

CLÁUSULA TRIGESTMA QUINTA - AUXILIO ALIMENTAÇÃO
As ernprcsas Íbrnecerão vale-refeição ou alirnentação ou equivalente, num total de 22

por nrês a cada empregatlo. no valor líqr"rido de R$ 15,00 (quinze reais), observado a

legisiação do PAI'.
PARÁGRAFO PRIMIIIRO - Em janeiro do ano 2025 o valor do vale- refeição será

cle R$i 16,00 (dezesseis reais)

PARÁGRAFO SEGUNDO - O vale-refeição ou alimentação ou equivalente

forncciclo pela empresa não terá natureza 1'emuneratória, nos termos da lei 6.321, de

17.0e 1e93 (D.O.U 20.0e.i9e3)
PAII,I{iRAFO'tERCt},lRO - Não fará jus ao vale-refeição ou alimentação ou

eqniralcnie os empregaclos em férias e/ou licenças, ou que já recebam ajuda para

custear ciespesas de viageur que tenham a mesma finalidade.

PARÁGRAFO QUARTO - Ficam desobrigadas do fornecimento de vale-refeição ou

alimentação ou equivalente as empresas que possuam restaurantes próprios e que

forncçanr refeições aos scLrs empregados em reÍ-eitórios que atendam a legislação do

PATc as NR's que reguiau a matéria. Exceto quando o empregado se encontrar a

sen,iços cla empresa e impossibilitado de comparecer ao restaurante, oportunidade em

que lecelrerá o(s) ticket (s) alimentação.

PARÁGRAFO QUINTO - As empresas que forneçam vale-refeição ou alimentação

ou equivalente estão desobrigadas de fornecerem os 02 (dois) vale - transporte do

intervalo intra.iornada. Ílcando tambérn com a faculdade de optarem pela redução do

interi'alo intrajornacia pal'a 0l (uma) hora diária, respeitando a jornada diária legal.

PARÁ(;RAITO SEXTO - Fica assegurado aos empregados do segmento o valor

nrensal tlo ticket alimeutação/vale-alirnentação ser fbrnecido em espécie (dinheiro e/ou

deposito bancário). para qlle os empregados tenham a liberdade de utilizar onde e

como achar mais adequado e assim melhor se protege de aglomerações nestes tempos

de panclemia. Neste caso o empregado deve fazer tal opção por escrito junto ao

emprcracitlr.

CLÁIIST]LA .I.RIGESI\{A SEXTA - POSTO NOTURNO DE VIGILÂNCIA
CON{ERCTAL E POSTO DITJRNO ESPECIAL

ES

de

Fica estabelecido PISO SALARIAL mensal, pa

COIVIERCIAIS do comércio atacadista em geral, I

N[



01 de junho cle 2024, no valor de RS 1.495,87 (um mil quatrocentos noventa e

cinco reais e oitenta e sete centavos) e de RS 1.510,83 ( um mil quinhentos e dez

reais , oitenta e três centavos), a partir de 01 de janeiro de2025.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Escala de revezamento para cobertura ininterrupta aos

donringos: 12136 (doze horas de trabalho por trinta e seis de descanso), e aos

donringos. revezamento entre os dois vigilantes comerciais do posto de serviço, para

coberlura ininter:rupta.

PARÁGR.AFO SEGLTI{DO - As empresas se obrigarão ao pagamento de 30 (trinta)

horas extras mensais, alem das que inciclirem na jornada drárra, para os vigilantes

comerciais enl trabalho noturno, por força da cobertura ininterrupta do posto aos

dorningos. Para os vigilantes noturnos com contratação em data anterior a 31 de janeiro

de 2007. as empresas pauarão. mensalmente. como gratificação, o valor correspondente

a 10 (dez) horas extras. O coeficiente para efbito cle cálculo de horas extras será de 180

(cento e oitenta) horas mensais.

PAR.ÁGltAI'O TERCIIIIRO - Devido ànaturezacla hora noturna, fica assegurado que

os visilantes. embora em escala de 12136. somente devem trabalhar 1l (onze) horas por

cada turno. a exceção cio domingo, por força cla cobertura ininterrupta no posto de

serviço.

PARAGIIAITO QUAI{T'O - Para o Posto Diurno Especial, escala de trabalho em

poltaria tle12l36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso).

PAI{AGI{AFO QUIN'fO - As empresas prestarão assistência jurídica aos seus

empregaclos qlle exercem ef'etivamente a função de vigilante comercial, sempre que, no

exercício de suas funções e em defesa dos legítimos interesses das empresas, incidirem

na prática de ato que os levem a responder qualquer ação penal.

PAIfÁGRAIT-O SEX1'() - Com relação aos vigilantes comerciais noturnos e diurnos,

as erlrllresas lbrnecerão vale-ref'eição ou alimentação ou equivalente no valor líquido de

RS 15.00 (quinze reais). por dia trabalhado, a cada empregado, sendo que a partir de

janeiro de 2025 o valor será de R$ 16,00 (dezesseis reais).

CLÁLTSULA TRIGESIM,,\ SETIMA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA OS

sindicatos conveuentes instituirão as CCP's Comissões Intersindicais de Conciliação

préria prer,ista no art. (rl5 da CLT, redação data pela lei n.'9.958 de 1210112000,

compostl de representalttes titulares e suplentes, indicados pelos Sindicatos dos

Empregadores e repl'esentantes dos trabalhadores, como objetivo de tentar a

conciliação cie conflitos individuais de trabalho envolvendo integrantes da categoria
profissional. representada pelo Sindicato dos Empregados no Comércio e Serviços de

Teresir-ra/Pl. e os inte grantes cias categorias econômicas ora representadas.

PAI{ÁGRAITO PRIN{EIRO - Toclas as demandas de natureza trabalhista na

jurisiliçào das Varas clo 'lrabalho da Comarca de Teresina e dos Sindicatos ora

con\ erle ntes serão subrneticlas previamente a CCP's conforme determina o arl.625- D

da (]LT. PARÁGRAFO SEGUNDO - As CCP,s funcionarão na sede do NINTER
Núrcleo lntersindical de Conciliação Trabalhista, que, fornecerá toda a estrutura

administrativa e assessoria iurídica às CCP's sendo sua sede instalada em local a ser

defi nido posteriormente.

PAltÁ(;RAFO TER(lFlllLO - A demanda será fbrmulada por escrito ou reduzida

atenno pela secretaria clo NIN'IER ou por qualquer membro da CCP's que designará,



na mesma oportunidade. dia e hora da sessão da tentativa de conciliação, entregando

recibo ao demanclante.
pRRÁGUFO QtrAR'l'{) - As entidades convenentes se comprometem a elaborar o

regiurento interno da C('I'] 's no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data da

assin:itura da Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁT]SLILA TRIGESIMA OITAVA . HORÁRIO ESPECIAL DE

FUNCIONAMENTO E COMPENSAÇÃO. As partes avençam que as empresas que

tiverenr interesse de abrir seus estabelecimentos em datas e horários que não estejam

disciplinacios nesta conr errção, deverão flrmar acordo coletivo de trabalho específico

com Sindic:ato cla Categoril Laboral, que deverão ter como signatários os sindicatos

laboral, palronal e a empl'esri requerente.

PARÁGIf.AFO PRIMEII{O - Fica autorizado o funcionamento dos estabelecimentos

comerciais. se assim desejarem, com escala cle trabalho de segunda à sexta-feira. Sendo

compensaclas na semana às quatro horas referentes ao trabalho do sábado. Não podendo

ultrapassar urna hora de trabalho compensada por dia.

PARIIGR.AIrO SEGUNDO - Caso o sábado seja feriado, as holas trabalhadas a

título de conrpensação serão pagas como horas extras, corrigidas em 60% sobre a

hora normal. a ser paga na Íblha do mês trabalhado.

PARÁGRAITO TERCEII{O - Os trabalhadores e trabalhadoras estudantes no turno

cla noite ficam clesobrigados de cumprirem a jornada expÍessa no Parágrafo Primeiro

desta cláusLrlzr.

cl.Áusrrl,A TRTGESTN{A NONA - DA TERCETRTZAÇL0 Nos sERVrÇos
FINS DAS TiMPRESAS CONVENENTES
Excepcionalmente, apenas para a vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho (de

011062024 a 3110512025) em decorrência da recente promulgação de lei

110.13.4282011 e indefinição sobre a regulamentação da terceirização, para a
contratação cie empregatdos nas atividades fins nas empresas atacadistas deverão ser

observ ad as as d isposições convencionadas neste instrumento coletivo.

cI-ÁUsur,A eUADRA(;íisrMA - Do FUNCTONAMENTO Nos FERIADOS
Fica rutorizaclo excepcionairnente ftrncionamento do comércio atacadista, nos sábados

dos dias l1 e 2l de dezembro de 2024, com jornada de até 08 (oito) horas e

encerrancio r-ro máximo às 18h00, senclo o dia 2l de dezembro com pagamento de 04

horas extras colÍ) adicional cle 60oÁ, e o clia 14 de dezembro, sem pagamento de horas

extras. .i sererr compensadas no período de carnaval de 2025.

PARÁCRAFO PRIMtrIltO- Fica autorizado excepcionalmente o funcionamento do

cornercio atacadista nos clias:

I - Dia 12 de outubro de 2{124, com jornada única de 06 (seis) horas. As horas extras

efetir amente trabalhadas seriro pagas, com acréscimo de 100% sobre a hora normal na

follra de pauamento de outubro c\e2024.

II - l)ias 16108/2024, l9ll{)12024, 1511112024 e 2011112024, com.lornada única de 06

(seis) horas. Os estabelecinrentos, respeitada a jornada de 06 (seis) horas, não podendo

ultrapassar às 18h00 horas. As horas trabalhadas nos feriados mencionados, serão

compensados coln as tblgas a serem concedidas na Semana santa e Carnaval de 2025.



CLÁLISLI,A QUADRI\GESIMA PRIMEIRA - DAS CONTRIBUIÇÔES PARA O
SINDICATO LABORAL.
I - Fica acordado que as empresas descontarão, mensalmente, dos empregados

associaclos. a contribuição associativa no percentual de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por

cento) e ;r contribuição conlederativa no percentual de 2,5o/o (dois vírgula cinco por

cento). soble o piso salariiil cla categoria, a título de manutenção sindical. devendo o

sindicato laboral clisponibiliz.ar a cada mês em seu site a relação dos associados para

que as empr"esas possam elêtivar os descontos;

II- Para que a relação clos associados esteja sempre aÍualizada, Íica na responsabilidade

do empregador. comprovar quando da data da demissão ou licença médica dos

associados no sindicato laboral.

III- C]orrl'omre ar-rtorizaçiro expressa dos trabalhadores em Assembleia Geral do

SiNDCO\'1. fica instituída a Contribuição Assistencial, no percentual de 0,750Á do piso

salalial c1a categoria. a sel clescontada mensalmente durante a vigência desta convenção

coleliva de trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A citada contribuição será descontada somente do

salár'ro cios empregaclos N-\O ASSOCIADOS. Os empregados poderão exercer o

direito de oposição a cobrança da contribuição prevista nesta cláusula, a ser

manil'estado cle maneira intlividual, pessoalmente, por escrito e de proprio puúo,
conterldo o nome, o lt(i, CPF, e-mail, e contato do empregado, bem como a

identiticaçiro completa da empresa, inclusive nome, CNPJ e endereço, no prazo de até

10 (ciez) dias a partir da data da assinatrra desta nonna, em 2 (duas) vias, e ser entregue

na seclc do sinclicato, no hor'ário de 8:00 às 12:00 e de l4:00 à 17:00 horas, de segunda a

sexta-l'eira.

PARÁGRAITO SEGUI\DO - Os valores clos descontos previstos nesta cláusula serão

recolhiclos pelas empresas até o 10o clia do mês seguinte do aludido desconto, a ser

efbtivaclo en-r boleto. que emitido pelo sindicato laboral, ou, em depósito/transferência

identitlcado..junto à Caira Econômica Federal, ag.0029, operação 003, conta-corrente

0004-6. enr favor do Sindicato dos Empregados no Comércio e Serviços de Teresina.

PARÁGRA.I,'O TIIRCI,IIRO - O recoll-rimento da contribuição assistencial efetuado

fora r-1os prazos mencionaclos nos parágrafos 1o e 2o será acrescido de multa de 2% (dois

por cento) nos 30 (trinta) primeiros dias. Ocorrendo atraso superior a 30 (trinta) dias,

alem da mr-rlta de 20Á (c1ois por cento), correrão juros de mora de 1% (um por cento) ao

mês. sobre o valor principai.
PAIIÁGRAIIO QUAII'I'O- As empresas e/ou Sindicato Patronal não responderão por
qualclrrer pendência perante os órgãos da administração pública direta e indireta,

entirlacles classistas e aos empregados, que possam surgir dos descontos estipulados

pelas enticlades profissionais, sendo que qualquer valor que venha a ser pago pelas

empresas o Sindicato laboral autoriza, desde já, que as empresas efetuem

descontos/glosa diretamente nos Íepasses das contribuições sindicais, até o limite do

pre.ir-rízo sofriclo;

PAI{ÁGRAITO QUINTO- Para os empregados que autorizaram o desconto da

contribLrição Sinclical, ou tiver sido forrnalizado o desconto por decisão judicial. hca

assegurtrcio o clireito rle serern reembolsados pelo Sindicato Laboral.

PARÁGRAFO SEXTO- Fica acordado entre as partes que em virtude do surgimento

de situraçÕes clue caracterizem a intervenção patronal em influenciar na vontade do

fr



obreilo. cloLr a negativa ilo sinclicato laboral em dificultar o recebimento de qualquer

oposição. ser'á instaiacia rlesa de negociação entre sindicatos patronal e laboral, bem

conro ir lepresentação cla umpresa enr,'oivicla, corn o obietivo do cumprimento pleno

desta ciáLrsula. Frustrada ii conciliação, a materra deverá ser submetida ao núcleo de

mecliação do TRT 22a. Região.

PARÁGRAFO SETIMO- Os empregados admitidos apos 01 janeiro de 2025, náo

sofi'er'ão o clesconto ellr scu:i sarlários cla contribuição assistencial.

PAI{.\C R.,\FO OITAV{)- 0 não repasse das contribuições para o sindicato laboral no

ptazo prcvisto no PARA(;I{.AFO SEGUNDO implica na incidência de multa prevista

na CLAtjSt-lLA DA PIij\{ALIDADE, em todos os seus termos, sendo considerada

pafie prejudicada o SINDICATO LABORAL.
CLÁUSULA QUADRAGESIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO DA
DIFERENÇA SALARIAI, E TICKET REFEIÇÕES
As emprcsas pagarão a clilL'rer.rça salarial clo mês de junho sob a forma de indenizaçáo

na lollra rle pagamento ckr nrês Agosto12024,

PARÁGltAFO UNICO- ,,\ dilerença relativa ao tiket alimentação, também será paga

juntanrente com o mês de agosto de 2024.

CLÁLTSTILA QUADRAGESIMA TERCEIRA - DO FUNCIONAMENTO AOS
DOIVITNGOS

Fica aLrtorizaclo o funcior.rrrn'rcnto do comércio atacadista localizado em Teresina, em

dois cloniingos, dias ii scrcu) comunicados etrr momento posterior as restrições de

funcjonanrellto em decorrência da pandernia, sendo com jornada de 08h00, não

poclenclo ultrapassar às18:h00min, mediante pagamento de RS 56,71 (Cinquenta e seis

reais e setenta e um centavos) por domingo trabalhado. Ficando proibido o trabalho nos

estabclecimentos comerciais atacadista de gêneros alimentícios Teresina nos demais

don'rirrgos clo período compreendido de 0110612024 à3110512025.

CLÁTIST-]I,,,\ QUADR^{]II]SIMA QUARTA - DA REALIZAÇÃo DoS
ACOI{DOS.
Fica acertado entre as partes qrre, caso surja interesse por parte de qualquer

estabelecimento na abeffura em horários diferentes do disciplinado nesta CCT, deverá

ser ericaminhado proposta ao sindicato laboral, a fim de que se negocie o instrumento

de Acordo Coletivo c1e Tral',alho.

PARÁGRAIIO ilNI(lO Os Acorclos Coletivos de Trabalho deverão ter como

signatári«rs os sindicatos lat-.iilal. patronal e a empresa requerente.

CI,ÁT]SIILA QUADRACI|SIMA QUINTA PAGAMENTO DO VALE-
TILAI'\ISI'O R'f E EM ESPIiCIE
Em fLrnção da grave crise clue atravessa o sistema de transporte urbano de Teresina-Pl,

Í'ica autorizado o paganrento do vale-transpofte em espécie, sem a respectiva

repercussão salariai, p.rra os trabalhadores qLre se manifestarem diante do empregador.

Assinr. por estarern justas. firmam a presente Convenção Coletiva de Trabalho, em 03

vias rlc- igual teor e lbrr.na. para qLle prodnzam os seus jurídicos e legais efeitos.

lll,
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